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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Em repetitivo, Primeira Seção define que a data da 

notificação da autoridade coatora é o termo inicial 

dos juros de mora (Tema 1.133) 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o 

rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.133), definiu que 

"o termo inicial dos juros de mora em ação de cobrança de valores pretéritos ao 

ajuizamento de anterior mandado de segurança que reconheceu o direito é a data da 

notificação da autoridade coatora no mandado de segurança, quando o devedor é 

constituído em mora", conforme o artigo 405 do Código Civil (CC) e artigo 240 do Código 

de Processo Civil (CPC). 

 

Com a fixação da tese, poderão voltar a tramitar todos os processos individuais ou 

coletivos, que por tratarem da mesma matéria, estavam com tramitação suspensa até o 

julgamento do repetitivo. O precedente qualificado deverá ser observado pelos tribunais de 

todo país na análise dos casos com a mesma controvérsia. 

 

A mora é formalizada pelo ato de notificação da autoridade coatora 
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A ministra Assusete Magalhães, relatora do recurso repetitivo, observou que a partir do 

regramento previsto para a constituição em mora do devedor, nas obrigações ilíquidas 

(artigo 405 do CC combinado com o artigo 240 do CPC), extrai-se que a notificação da 

autoridade coatora em mandado de segurança cientifica formalmente o Poder Público do 

não cumprimento da obrigação (mora ex persona). 

 

A magistrada destacou que é irrelevante, para fins de constituição em mora do ente 

público, a via processual eleita pelo titular do direito para pleitear a consecução da 

obrigação. Segundo a relatora, em se tratando de ação mandamental, cujos efeitos 

patrimoniais pretéritos deverão ser reclamados administrativamente, ou pela via judicial 

própria (Súmula 271/STF), a mora é formalizada pelo ato de notificação da autoridade 

coatora, sem prejuízo da posterior liquidação do quantum debeatur da prestação. 

 

"A limitação imposta pelas Súmulas 269 e 271 do STF apenas tem por escopo obstar o 

manejo do writ of mandamus como substitutivo da ação de cobrança, em nada interferindo 

na aplicação da regra de direito material referente à constituição em mora, a qual ocorre 

uma única vez, no âmbito da mesma relação obrigacional", declarou. 

 

Fixação do termo inicial dos juros a partir do ato de citação geraria descompasso 

 

A ministra explicou que a impetração de mandado de segurança repercutirá na ação de 

cobrança, de forma que interromperá o prazo prescricional para ajuizamento do feito, 

delimitará o pedido formulado, a partir do quinquênio que antecedeu a propositura da 

ação, e, por último, constituirá em mora o devedor. 

 

Assim, Assusete ressaltou que a correlação existente entre ambas as ações – 

mandamental e de cobrança – decorre de que o fato que subjaz o direito material levado à 

apreciação judicial é o mesmo, oriundo da mesma relação obrigacional. Dessa forma, de 

acordo com a relatora, seria inadequado analisá-lo a partir das restritas lentes do meio 

processual que lhe serve de instrumento, desconsiderando os aspectos comuns que o 

circundam, dentre eles, o momento de constituição em mora daquele que deveria cumprir 

a prestação. 

 

"A fixação do termo inicial dos juros tão somente a partir do ato de citação, na ação de 

cobrança, implicaria o seguinte descompasso, por ocasião da liquidação da dívida: embora 

o objeto da ação de cobrança seja delimitado a partir da data da impetração do mandado 

de segurança – quinquênio que antecedeu a propositura do writ –, o consectário legal 

decorrente da impontualidade suportada pelo titular do direito (juros de mora) somente 



   

 

incidiria muito depois, a revelar a desarmonia da tese com o ordenamento vigente", 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Incide contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o auxílio-

alimentação pago em dinheiro (Tema 1.164) 

 

Em julgamento sob o rito dos repetitivos, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) estabeleceu a tese de que "incide a contribuição previdenciária a cargo do 

empregador sobre o auxílio-alimentação pago em pecúnia". 

 

O relator, ministro Gurgel de Faria, esclareceu que a questão em debate no Tema 1.164 

se refere à natureza jurídica do auxílio-alimentação pago em dinheiro para fins de 

incidência da contribuição previdenciária a cargo do empregador, ou seja, se essa verba 

se enquadra no conceito de salário para que possa compor a base de cálculo do referido 

tributo. 

 

Não se discute – destacou – a natureza dos valores contidos em cartões pré-pagos, 

fornecidos pelos empregadores, de empresas como Ticket, Alelo e VR Benefícios, cuja 

utilização depende da aceitação em estabelecimentos credenciados, como 

supermercados, restaurantes e padarias. 

 

Requisitos para compor base de cálculo da contribuição previdenciária patronal 

 

Segundo o relator, a contribuição previdenciária devida pelo empregador é uma das 

espécies de contribuições para o custeio da seguridade social e encontra-se prevista na 

alínea "a" do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. 

 

Nesse sentido, Gurgel de Faria lembrou que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o 

RE 565.160, julgado sob o rito da repercussão geral (Tema 20), fixou a tese de que "a 

contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, quer anteriores, quer posteriores à Emenda Constitucional 20/1998". 

 

Para o ministro, desse julgamento é possível extrair dois requisitos para que determinada 

verba componha a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal: habitualidade e 

caráter salarial. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/05062023-Em-repetitivo--Primeira-Secao-define-que-a-data-da-notificacao-da-autoridade-coatora-e-o-termo-inicial-dos-juros.aspx


   

 

O caso em análise, afirmou o relator, envolve o auxílio-alimentação, parcela que constitui 

benefício concedido aos empregados para custear despesas com alimentação, 

"necessidade essa que deve ser suprimida diariamente, sendo, portanto, inerente à sua 

natureza a habitualidade". 

 

Auxílio-alimentação pago em dinheiro tem natureza salarial 

 

Ao citar os artigos 22, I e 28, I, da Lei 8.212/1991, o relator ponderou que há uma 

correspondência entre a base de cálculo da contribuição previdenciária devida pelo 

empregador e a base de cálculo do benefício previdenciário a ser recebido pelo 

empregado, sendo que ambas levam em consideração a natureza salarial das verbas 

pagas. 

 

"A parcela paga ao empregado com caráter salarial manterá essa natureza para fins de 

incidência de contribuição previdenciária patronal e, também, de apuração do benefício 

previdenciário", explicou. 

 

O ministro lembrou que o STJ, ao julgar o REsp 1.358.281, sob o rito dos repetitivos, 

explicitou no que consiste o caráter salarial e o indenizatório das verbas pagas aos 

empregados para definir sua exclusão ou inclusão na base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

 

Na ocasião, foi fixada a tese de que não devem sofrer a incidência do referido tributo "as 

importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados 

nem a tempo à disposição do empregador". 

 

Por fim, da análise da alteração legislativa feita, em 2017, no artigo 457, parágrafo 2º, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, Gurgel de Faria disse que o auxílio-alimentação pago 

habitualmente não tem caráter remuneratório, exceto quando for feito em dinheiro, 

hipótese em que deve ser reconhecida sua natureza salarial – entendimento já adotado 

anteriormente pelo STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 52.629, de 2 de junho de 2023 - Estabelece critérios para a 

instalação, reforma, ampliação e o funcionamento de heliportos e helipontos no Município 

do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 48.532, de 02 de junho de 2023 - Cria o Programa Rio2030 

no âmbito da Secretaria de Estado de Ambiente e Sustentabilidade, sem aumento de 

despesas.  

 

Fonte: DOERJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0005150-54.2023.8.19.0000 

Relator Des. Wilson do Nascimento Reis 

j. 01.06.2023   p.02.06.2023 

 

Agravo de Instrumento. Cumprimento de sentença. Terceira juridicamente interessada. 

Nova concessionária que deve ser responsável pelo cumprimento de sentença iniciado, 

abstendo-se de efetuar cobranças a título de tarifa de esgoto, a partir do momento em que 

passou a assumir os serviços públicos. Comprovação de que o próprio condomínio realiza, 

às suas expensas, a coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos 

sanitários (laudo pericial - indexador 835 dos autos originários). Decisão que deve ser 

mantida.  

1. Em cognição sumária, o que se vislumbra é que a agravante não realiza qualquer 

prestação de serviço sanitário ao Condomínio agravado.  

2. Nesse toar, em se tratando de serviço que deveria ser prestado, mas não o é, não há 

que se falar em prejuízo.  

3. Para além disso, não se pode inferir a ofensa ao contraditório, uma vez que se trata de 

relação de trato sucessivo, de modo que, sendo emissora da cobrança atual, deve ser 

chamada a cumprir a sentença transitada em julgado. Perceba-se que a agravante passou 

a exercer a atividade primeva e, consequentemente, a ser a titular da relação jurídica, 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/954495/5886
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VG10WmVVMXFWVFZQVkdOMFRXcEpORTVETURCTmFrazBURlJuZUZKRVRYUlBSRlY0VVZSS1JrMXFaM2RSZW1jeFRWUlpORTVVYXpST1ZGRjNUMUU5UFE9PQ==
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0005150-54.2023.8.19.0000


   

 

inclusive operando os equipamentos, tubulações e instalações da CEDAE. Deste modo, 

deve responder pelos efeitos da coisa julgada, a partir do momento em que passou a 

assumir os serviços públicos.  

4. Outrossim, diante da multiplicidade de demandas envolvendo a mesma questão, este 

Tribunal de Justiça publicou o Aviso Conjunto n. 12/2022: “É cabível a intimação de Águas 

do Rio, na condição de terceira juridicamente interessada, para cumprimento da obrigação 

de fazer imposta por sentença transitada em julgado à CEDAE, quanto ao critério de 

cobrança da tarifa de água.”  

5. A justificativa seria de que a nova Concessionária se encaixa na condição de terceira 

juridicamente interessada, sujeita aos reflexos da coisa julgada, uma vez que a relação 

jurídica proveniente daquela produziu efeitos concretos sobre todas as outras relações e 

situações jurídicas que possuam conexão com o objeto da sentença, estabelecendo-se 

uma ordem jurídica inerente ao serviço assumido.  

6. Assim sendo, a decisão de primeiro grau não é carecedora de qualquer reparo.  

7. Recurso que se conhece e ao qual se nega provimento. 

 

Leia a íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Juizado do Torcedor determina retirada do Maracanã de homem com 

artefato pirotécnico 

 

Caso Jeff Machado: audiência de custódia mantém prisão de Jeander 

 

Fonte: TJRJ 

 

Meio Ambiente é tema de Ementário Especial 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém lei que permite prorrogação e relicitação de contratos do 

Município de São Paulo 

 

Na sessão virtual encerrada em 26/5, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 

manteve a validade de lei que permite ao Município de São Paulo (SP) prorrogar e relicitar 

contratos de parceria com a iniciativa privada. Segundo o relator, ministro Gilmar Mendes, 

a norma regulou serviços públicos de competência apenas do município, de interesse 

local. 

 

A Lei Municipal 17.731/2022 foi objeto de questionamento nas Arguições de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 971, 987 e 992, ajuizadas, 

respectivamente, pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), pelo Partido Comunista do 

Brasil (PCdoB) e pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil 

(Atricon). Entre outros pontos, os autores sustentavam que a lei local teria invadido a 

competência privativa da União para editar normas gerais de licitação e contratação. 

 

Interesse local 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes observou que, a requerimento do Poder Executivo, 

o projeto de lei tramitou em regime de urgência, conforme previsto no Regimento Interno 

da Câmara Municipal de São Paulo. A seu ver, não cabe ao Judiciário interferir nessa 

matéria, sob pena de violação ao princípio de separação dos Poderes. 

 

Mendes assinalou, ainda, que a lei regulou serviços públicos de interesse local, não 

invadindo, assim, a competência privativa da União para legislar sobre normas gerais de 

licitação e contratos. Na sua avaliação, a legislação municipal age dentro de seu campo de 

discricionariedade, permitindo que o administrador tome a decisão que melhor atenda ao 

interesse público, orientando-se pelas normas gerais federais relacionadas ao tema. 

 

Outro ponto destacado pelo ministro é que a jurisprudência do Supremo reconhece aos 

estados e aos municípios competência para complementar as normas gerais de licitações 

e contratos e adaptá-las às suas realidades. Os mecanismos de gestão contratual sujeitos 

à discricionariedade do administrador, contudo, deverão observar os requisitos explicitados 

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5991: o contrato a ser 

prorrogado deve ter sido previamente licitado, o edital e o contrato original devem autorizar 

a prorrogação e a decisão de prorrogação deverá ser vantajosa para a administração. 



   

 

 

Ficou vencido o ministro Edson Fachin, para quem a lei municipal viola o princípio da 

imparcialidade, por promover a prorrogação antecipada de contratos em detrimento da 

concorrência. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Partido questiona proibição de atividades religiosas na Terra Indígena 

Yanomami 

 

Para o Podemos, portaria conjunta da Funai e da Sesai violam liberdade religiosa. 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Terceira Turma considera nula intimação de devedor de alimentos feita a 

advogado sem poderes específicos 

 

Por entender que a intimação de advogado constituído sem poderes para receber citações 

e intimações não supre a falta da intimação pessoal do devedor de pensão alimentícia, a 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou uma intimação seguida de 

prisão civil contra um devedor de alimentos. 

 

O colegiado avaliou que a simples manifestação do advogado nos autos é insuficiente 

para configurar o comparecimento espontâneo da parte, não havendo, ainda, no processo, 

qualquer elemento demonstrativo de forma segura que o devedor de alimentos tinha 

ciência inequívoca sobre o cumprimento realizado pelos credores. 

 

"A inobservância da forma prevista em lei e a dúvida acerca da higidez e da efetiva ciência 

inequívoca do réu sobre a existência da ação podem gerar, em tese, consequências 

gravíssimas à parte", afirmou a relatora do caso, ministra Nancy Andrighi. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508312&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508311&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508311&ori=1


   

 

Tentativa de intimação sem sucesso 

 

Na origem do caso, o Ministério Público de Goiás instaurou cumprimento de sentença 

contra um devedor de pensão alimentícia aos seus filhos. Houve tentativa de intimação 

pessoal do devedor, sem sucesso. Em seguida, o devedor constituiu novo advogado nos 

autos, porém sem procuração com poderes especiais para receber citações e intimações 

pessoais. 

 

Com a constituição do advogado nos autos, o tribunal de justiça considerou efetiva a 

intimação feita ao advogado, expedindo contra o devedor um mandado de prisão civil por 

três meses sob o argumento de que a juntada de procuração apresentada por advogado 

regularmente constituído pelo devedor seria suficiente para sanar qualquer vício 

decorrente da falta de sua intimação pessoal. 

 

Ao impetrar pedido de habeas corpus no STJ, o devedor reiterou o argumento de nulidade 

da intimação, pois não houve a sua intimação pessoal, ocorrendo apenas a simples 

juntada de procuração sem poderes especiais. 

 

Precedente da Corte Especial se aplica a intimações pessoais 

 

A ministra Nancy Andrighi destacou que a Corte Especial, no julgamento do EREsp 

1.709.915, estabeleceu que não configura comparecimento espontâneo o peticionamento 

nos autos por advogado destituído de poderes especiais para receber citação. O motivo 

para esse posicionamento, nas palavras da relatora, é a importância do ato citatório sob o 

ponto de vista do réu. Para ela, esse precedente é aplicável ao caso de cumprimento de 

sentença contra devedor de alimentos. 

 

"Embora se trate de um precedente específico de citação da parte, verifica-se que a tese 

que dele se extrai poderá também ser aplicada especificamente às intimações pessoais 

para a fase de cumprimento de sentença das obrigações de pagar alimentos", explicou. 

 

Devedor precisa estar ciente da existência da execução de alimentos 

 

Nancy Andrighi lembrou que o artigo 528 do Código de Processo Civil deixa clara a 

necessidade  da intimação pessoal nessa hipótese para que o devedor possa pagar, 

provar que pagou, ou justificar a impossibilidade de quitar a dívida. 

 



   

 

"A opção do legislador pela intimação pessoal do devedor de alimentos é plenamente 

justificável, pois, há grande importância do ato intimatório sob a ótica do devedor de 

alimentos, razão pela qual a inobservância da forma prevista em lei e a eventual dúvida 

acerca da higidez e da efetiva ciência inequívoca dele a respeito da existência da 

execução de alimentos podem gerar uma consequência gravíssima – a prisão civil", 

ressaltou Andrighi. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Orçamento do Judiciário: gestores discutem desafios e apresentam boas 

práticas 

 

Planos de Logística Sustentável colocam sustentabilidade no centro da 

gestão de tribunais 

 

Fonte: CNJ 
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Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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